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PROCIJRADORIA4ERAL
PREFEITURA MTJMCIPAL DE VISEU

ESTT{DODOPAIú

PARE,CER JTIRÍDICO

Pregão Eletrônico no (1312025.

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fomecimento de peças de máquinas pesadaq objetivando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Meio,{mbiente
do Municipio de Viseu/PA.
Orgão demandante: Secretarias Municipais de Viseu/PA.

PÁREC ER CONCLUil\TO. DIRETTO ÁDMINI STRÁm.CI. LTCIT ÇÕES
E CONTR4TOS. pREGiO ELETRONTCO. REG|,\TRO DE pREç',O|.

CRITERIO DE JLILGAMENTO: MENOR PREç:O. EXTSTENCIA DE
EXÁME PRÉWO. FASE EXTERNÁ. PROSSEGUIMFf,TTO.

L Licitação. Pregão Eletrônico n'031i2025. Contratação de emprcsa
especializada pm o Jbruecimento de peças de máquinas pesadas,
objetiwmdo aÍender as necessidades da Sectctorio Mtmicip<tl de
Administração e Seqeloria Mrmicipal de Meio Ámbiente do Mtmicípio
de WseutP,4.

il. Fase Prcparotório- Planejamento Ádministtativo. Fundamentação
da Necessidade de Contratação. Modalidade de Licitação Adequada.
Miruúa de Milol e Contrato. Citéios de Habilitação e JulgamenÍo.
Observância. Parccer Jurí<lico Inicial.

IIL Fase Extenu. Análise sobrc as arart. Publicação do Edital- Prazos de
Publicidade. Garqnrta da Ampla Conconência. Participaçdo Efetiva.
Isonomia enfie os liciuntes. Con*aditório e Amplu Defesa.
Transpr'ência de Condução. krmo deAdjtdicaçõo ao(s) vencedor (es).

IIL IAi n' I -1. I 33t'2021 e l)ecrcÍo Lei n' I1.462.'2023-

IV Regrlaidade e Prosseguimenío.

OI. RELÀTóNTO

l. Por intermedio do Oficio n" 284/2025-DLCA, o Agente de Contratação, Sr. João Paulo Pinheiro
Barros, dando prosseguimento ao trâmite processual, encaminha a este órgão de assessoranento jurídico o
presente processo para análise da fase extema do catame, prevista no Art. 17, incisos II a VII e 53 e seguintes
da Lei n" 14.13312021, ret'erente a condução do certame, cujo objeto é " (lontratoção de en pnesa especializada
para o fornecintento de peças de máquinas pesadas, objetivando atender as necessidades da Secrctaria
Municipal de Aelministração e Secrctaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Viseu,PÁ-"-

Lei n ll.l33 2021

Art- 17. O prucesso de licitaçõo obserxrrá as segpintesfases, em sequência:

I - prcparatóna;
II - de üvalsaciitt út e&ol dc liciluciio:
fff - de aoraentacão de orootxtas e lances. aaaado fttr o caso:
IV - úe iulsümento:
V - de habilitacão:
W - reanrsal:
WI- de funatbpocão.
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2. Em estrita obsavrincia aos preceitos legais, observa-se que a fase preparatoria do c.ertame ob-
servou a forma dos atos essenciais ao prosseguimento do feito, conforme Parecer Jr:ridico acostado aos autos,
que entendeu pela regularidade da referida fase do processo adrninistrativo, sendo analisado os seguintes pontos
de controle:

1. Fuadwrntaçúo Legol e Nornufiw
. Verirtcação dabase legal quejustificaa licitaçfu (ex.: Lei n" 14.133i2021, Lein"8.6ffi11993, entte on*as).
e Aplicaçdo correía do regimejuridico adequado aa ob.ieto licitado.

2. Motivaçõo da nqessidade da untúação
c Análise da demtmda intema-
o JusÍifrcaliva da necessi&rde fu contrataçiio com baçe em eJicíência, e«nomicifude e ínteresse publico.

i. Deftnição do objao erquisitx mÍninms
t Espec$cação detcilhada fui que será contratatlo.
c DeÍnição dos critérios dedesempenho e qualidade.

4. Estittutiva de cu§os
c Estudos !écnicos preliminares.
. Pesquisas de preçxts rxt mercado e referências de contrataíxres similares.
. Jttstrfrcotiva para o twlor estimMo da contratação.

5. Gatõo de risus
. IdenttScação de risos que podem comprometer a execução fu contrato.
t Mectidos de mitigaç&t para eviÍor falhas na execuçtb-

6. Escolha e Jusificotiva fu Modaüdade e do Cútqio de Julgancnto
: Dertnição odequado da modalidode da licitação (Concorr,Ência, Pregão, Diálogo {lompetiÍnrt etc.).
. Jushicatita pm'a o cvitério de julgmnento escolhiclo (menor preço, maior deseonto, melhor técnica, Íéc-
nica e preço, moior lance etc.).

7. DSiniçiio do Objú) e Eslimotí'a de Cu§os
c Clareza e precisãona descrição do ohjelo da licitaçãt.
. AtendimmÍo ao principio davincalaSo ao insÍrumenÍo corwcalorÍo.
e (lriterios objetivos para aferiçdo da pruposla mais vemíajosa.

8. Exigências de Habilitaçtut
. lbrtnição dos reqaisilos fu quahficação técnica, econômic4f.scal e lrabalhisla.
. Respeito aos princípios da proptrcionalidade e ra.oabilidade-
o ú'edação o exigências que possail reslringir inclevid*nente o compeÍiÍitidade.

9. Elaboraçiio rlo Etlüol e Minuta do Contato
. (lonformidade com os princípios da transpwência, publicidade e isonomia.

e Inclusão de clcusulas obrigatórias prcvislas nalegislação.
t Condições equilibradas para os licilanles, serfi-íawrvcimento.

3. Desta feit4 passa-se a análise da fase extema do certame, oportunidade em que se observa a
juntada dos seguintes documentos:

a) Edital de Licitação com comprovante de publicação no Diário Ofrcial da União, Diario Ofi-
cial do Estado do Para - IOEPA, Jornal de Grande Circulação, Diririo Oírcial dos Municípios
do Estado do Pará e Portal Nacional de Contatações Públicas.
b) Apresurtação de Irnpugnações ao Edital.
c) Resposta do Agente de Contratação, sem recursos.
d) Ata de Propostas das empresas participantes;
e) Rmking do Processo;
f) Documerúos de Habilitação das empresas participantes com as melhores propostâs
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g)Ata Final
h) Apresentação as propostas consolidadas
i) Vencedores do Processo.
j) Termo de Adjudicação.
k) Solicitação de Paecer Jurídico Final.

4. De antemão, observa-se que os meios de publicidade do Edital previstos no Artigo 54. parágr*
fos 1" e 2", üLeí n" 14.13312021, foram devidamente observados, com realuação de púlicação no dia 12 de
junho de2025, com previsão de realização do certame paÍa o dia'.251ü612tr25.

5. No que diz respeito ao inciso tII do artigo 17 da Nova Lei de Licitações e Contraros - NLLC,
veriÍica-se que empr€sÍrs apresentaram propostas para particípação no certame, conforme Ata de Propostas, o
que representa êxito quanto a publicidade do Edrtal.

Foram acostados os documentos de habilitaçào das empresas

7. Em análise da Ata Final, observou-se que as fases constantes nos incisos III a ÍV do a-tigo I7
do Estatuto de Licitações e Contratos, foram devidamrente observadas, quars sejrn, envio ryresentação das
propostas e documentos de habilitação, abertura da sessão e envio de lances, negociação e julgamento das pro-
postas para então, seguir à análise dos docunentos de habilitação acostados pelas empresas licitantes, resultando
na habilitação da seguintes empresas vencedoras para os itens licitados: ARAUJO AATO PEÇAS EIRELI,
AUTO PAK4BRISA LTDA e AUTO PEÇAS BÁTISTA LTDA.

8. Após declarada a anpresa vencedora procedeu-se a abertura de prazo para recurso, transcorrido
o prazo sem apreserúaçào de razões, a sessào foi encerrada e os itens licitados adjudicados pela autoridade
competente.

9 Após isto, vieran os autos para esta Procuradoria Juridica, para análise.

E o relatório.l0

02. DÂ COMPETÊNCIA I}A PROCT]RADORIA TUNÍOTC,I MUNICIPAL.

11. Preliminarmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e exclusivarnente,
prestar consultoria, sendo este parecer merament€ opinativo, sob o prisma estritamefie juridico, não lhe cabendo
adentrar em aspectos relativos a conveniência e opomrnidade da prática dos atos administrativos, que estão

reservados à esfera discncionária do admrniskador público legalmente competente, tampouco examinar ques-

tões de natureza eminentemente tecnica, administrativa e/ou financeir4 salvo hipóteses teratológicas.

lZ. Dito isso, a presente manifestação juridica tem o escopo de assistt a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 7', parágrafo 3o, da Lei no 14.133, de 2021 §ova
Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. T"Cohetn à outoridode máina do orgdo ot do entidade, oil t guem

as norntas de otganização administrath,v indicarcm, prcmover gestão

por compelências e desigytrtr agentes públicos pra o desempenho das

.fanções essenciais à execuçtio de§Ía Lei que prcencham os seguintes re-

quisitos:

§ 3"ls rcgras relativas à ahtaçõo do agente de contraÍação e da equipe

de aptio, aofuncionantenÍo da conissão de contralação e à ahrução de

fiscak e gestotes de contratas de que trata esta Lei serúo estabelecidos

em regulamento, e deverá ser prcvisÍo a possibilidode de eles conlorem

com i apoio dos ótgõos de assessoton ento-inriàico e de contrcle intemo

para o desempenho das funções essenciais ci execufio do disposto nesta

l,ei.
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13. Sendo assim, passa-se à análise de conformidade dos atos referentes as fases constantes nâs
alíneas II a VI do artigo 17 daLein" 14.13312O21.

03. DAS RAZÕES DA

14. Como sabido. o procedimento licitatório tern como intuito auxiliar a Adrninistração Pública a
seleçionar as melhores pÍopostas para aqüsição de bens e serviços destinados ao atendimento do interesse pú-
blico.

15. A Consrihrição Federal determina em seu art.37, inciso X)il, a obrigatoriedade de as contrata-

ções de obras, serviços. compras e alienações da Administraçâo Pública serem precedidas de licitação, ressal-
vados os casos especificados na legislação. Assim, no exercicio de sua competência legislativq a União editou
a Lei no l4.l33l202l, que versa sobre as norÍnas atinentes aos procedimentos lícitatórios e contratos com a
Administração Pública.

16. Conforme dispõe a NLCC, em seu art. I l, incisos I a IV, o pÍocesso licitatorio tem por objetivos
seleção da proposta mais vantajosa para a administração, assegurar tratarnento isonômico entre os licitantes,
evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexeqúveis ou superfahrrados e incentivar
a inovação e o desenvolvimerÍo nacional sustentável.

ÁrÍ. I L O processo licitaÍóio tem por ohjetivos:
I - as,regarar a ,sele$o da prog>sta apÍa a gerar o re.rultado de contra-
Íafio mais vantajoso ptra a Aúninistmção Pública, inclusive no que se

refere ao ciclo de vida do objeto;
II - assegurar tratomento isonômico entre os licianEs, bem comoa jusla
comlretição;
III - evitar contratações eom sobrepreço ou con preços manifestamente
inexequiveis e ntper.faruramento na execução dos contratos;
IV - inceníivar a inovaso e o desenvolvimenÍo nacional rustenÍavel.
Parágyafo único. A ala administração do órgõo ou tmtidade e reslnn-
savel pela governÍmÇa clas contratações e deve implemenmr processos e
estruturas, inchtsive de geslão de iscos e controles intemos, para awt-
liar, direcionar e monitorar os processos licitatóios e os respecivos
contratos, com o intuito de alcanpr os obietivas estabelecidos no ca-
put deste artigo, profi,owr um ambienle integro e conÍiírwl, crssegurür o
alinhamento das contaações ao planejamento estraÍégic'o e às leis or-

çnmentaias e pnmover eficiência, efetividade e Scácia em &rcts con'
tratações.

17. Como regra a Administração Pública para contratar- serviços, ou adquirir produtos. ou produtos

e serviço, encontra-se obrigada a realizar previamente processo administrativo de licitação, conforme previsto

no art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 2o da Lei n" l4J33Do2l, como se pode ver da transcrição da redação dos

dispositivos ora citados:

(' ons li ttti cã o Fbdera I

"Árr- 37. (...)
XX - russalvador os casos especific.ados na legisloção, as obras,

sewiços, compras e alienações serão c'ontratados meúianÍc prctcesso de

ticitaçdo pública que asseg:ure igpoldade de condições a todos os

concorrentes, com clàusulas que esÍabeleçanr obfigações de wgorrrento,
montidas as conüções efetiws da prcpoaa, no§ lerrt o§ da lei, o quol
somente permitirit as exigências de Eolificação lécnica e econômica

inclispensaveis à garantia do campimento das obrigações. "
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Lei n" 11.133,/2021

Art. 2" Esto Lei aplica-se a:
I - alienação e concesúo de dircüo real de uso de bens;
II - compm, inclusive ytr encometúa;
III - lou$o:
IV - concessão e 1xrmi,r,úo de uso de bens públicos;
Y - presação de serviços, inclusive os lécnico-profissionois espcialim-
dos:
W - obras e seniços de arquilefird e engenhaia;
WI - ontmtações de tecrnlogia da informa$o e de cumwita$o.

18. Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro e estabelecer um trata-
mento igualitário entre os interessados ern contratar, como fomla de realização do princípio da impessoalidade,
da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que
lhe seja mais vantajosa.

19. Alem dos principios acima citados a NLLC, em seu artigo 5' estabelece quc na aplicação do
referido diploma legal devem ser observados outros princípios, a saber:

At'i. 5" Na aplicação desla Lei, serõo obseruados os principios da lega-
lidade, da impes,toalidode, da moralidade, da ptblicidade, do eficiência,
do intercsse púhlico, da prcbidade administratitw, do igualebde, do pla-
nejanrcnto, da tansparência, da eficácia, do segpegação de fimções, da
motivaçiio, da vincalaçõo ao edial, do julgammto ohjetivo, da segpt-

rança juridica, da razoabilidade, da competiti>idade, da pruporcionali-
dade, do celeidade, do econonricidode e do desenvolvimenlo nscional
srotentável, assim como as disposições do Decreto-l,ei n" 1.ó57. de I de

setembrc de 1912 LLei de Introduçdo às Nomtas do l)ircito Brasileirc).

20. A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a AdministraSo Pú-
blica seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de objetos que atendam ao interesse e necessidade,
de modo a contemplar a moralidade pública e todos os ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e

incisos, da Constituição Federal.

2l . Dessa forma" permite-se que o Poder Riblico possa escolher, dentre as propostas ryresentadas,
qual e a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público, e aind4 permite amplamante a todos a igualdade

de condições, sem distinções, usufruir do szu direito de participar dos contratos que o Poder Público celebra. E

assim que se observa que se coíbe que os agentes pútrlicos venham a rmpor interesses pessoais, o que acalretaria
prejúzo paÍaa sociedade en geral.

22. Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o prisma estrita-

mente jurídico, não lhe sendo atribúda analise concemente à conveniência e oporttnidade administrativa. A
analise jurídica se atém, porüanto, tão somente às questões de observância da legalidade dos atos adminisüativos
que precedem a solicitação do parecerjurídico, para aferição de consonância dos atos praticados com o regra-
mento vigente.

O3.I DO PREGÃO FASE EXTERNA

23. Pnmeiramente cumpre salientar que no processo em comento a análise do presente é restrita
aos pÍnÍrmentos determinados pela legislação atinente à temática, qual sejq a Lei no l4J33E0?l.

24. O referido diploma legal estabelece, em seu artigo 17, quais são as fases a serem obs€rvadas

após o ato preparatório. sendo que estas estâo dispostas nos incisos II a Vlt do dispositivo.

Rua [-auro Sodre, no 118 - Centro, Vseu.iP,{ CEP: 68.62&000- enrail; procuradoria@viseu.pa.gov.br Página 5
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AtÍ. 17. O pntcessw de licitação observara as seguintesfases, em szquên-
cia:
I - preTnratória;
II - de divulpucrto do eülal de liciÍacdo:
III - de aoraentacão de oraryatxtas e lonces. auando for o caso:
Il'- de iulpumenlo:
Y - de haffilitocão:
W - recursal:
VII - úe homtiopacda.

25. No tocante ao cumprimento do disposto no inciso II do artigo acima descrito, observa-se que a
publicação se realizou conforme o que preconiza o Artigo 54, parágrafo 1o, sendo respeitado o prazfr de 8 (oito)
dias úteis, contados a partir do aviso de publicação do edital até a realização da sessão pública, para apresentação
da proposta e lances, conforme dispõe o Artigo 55, inciso I, alínea *d' dalei n' 14.l33l2}2l

Árt. 51. A puhlicfuIade do edilal de licitaçõo será realiztda mediante
üvuleação e rnanuten<io do in eiro teor do oro a)nvocúórto e de seus
anexos no Ponal Nacionol de Contratacõs Públicas (PNCPI.

§ l' Sem prejuízo do di.sposto no ca1rul, e obrigatoia a publicação de
extrato do edital no Diáio Oficial da União, do Estado, do Distrito Fe-
derol ou do Municipio, ou, no caso de cc»nsórcio publico, do ente de
maior nível entre eles, bem cctnto en jomal diário de grade ctrealação.

Arl. 55. Os prazos mínimos Wra apresentação de propostas e lances,
contados a partir da data de divalgação do edital de licita$o, são de:
I - Nm aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias írteis, quando adotados os critéios de julgamento de me-
nor preço ou de maior desconto;

26. Cumpre destacar ainda a publicação do edital junto ao Portal Nacional de Contratações Públi-
cas, nos termos do Art. 54 da Lei n' 14.l33l71?l'.

Árt. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada medimtte di-
wilgação e manutençdo do inteint teor do ato convocatório e de seus

ünexos no PotTal Nacioml de Contrutações Públicas (PN('P)-

27. Sendo assim, sntende-se que por meio da publicidade do certame restou garantindo a ampla
concorrência garantindo a plena participação dos interessados, fatores que contribuem dtetamente para a ob-
tenção da melhor proposta paraa administração.

2E. Em análise da ata final, verifica-se que os procedimentos transcorreram dentro da nor-
malidadg com participação ativa das empnesâs, o que evidência êxito na concorrência e na publicidade
dos atos e atendimento aos princípios licitatórios, o que satisfaz os interesses da administração pública
para a obtenção da proposta mais vantajosa.

29. Portanto, verifica-se que o transcurso do ceúaÍne ocorreu de forma regríar. assim como o re-

gistro das propostas, apresentação de documentos de aceitúilidade de proposta" abertura da fase de disputa de

lances, com a declaração de vencedor no item licitado, bem como o enyio e análise de docurnentos de habilitação
pela Agente de Contratação e ainda a concessão de prazo para eventuais recursos.

30. Tendo em vista o disposto no art. 8" da Lei no l4.l33l2}2l, cúe aoAgente de Contratação

condtrzir o certarne e analisar os docunentos encarninhados pelas licitantes, senão vejamos;

An. 8" A licilação será conàuida por agente cle coníratação, W§s(n
designada pela autoidade corrrpetente, enlte sewidores efetivos ott

Rga l-auro Sodrg n" 118 - Centro, Vseu/PA, CEP: 68.62&0O0 - enrail procuradoria@,viseu.pa.gov.br Página 6
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empregados pírblicos dos quadtos Wtn dnentes da Ádministração
Pública, Wra ton ar decisões, acomlxmhar o trâmiíc du licitação, dar
imptlso ao prucedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessarias ao hom mtdamento do cerlafle até a
homologaçdo.

31. Diante do exposto, conclui-se que a licitação atendeu plenzrmente ao principio constitucional da
isonomia, assegurando a seleção da proposta mars vantajosa para a Admrnistração, em conformidade com os
prrncípios da legalidade, impessoalidade, rnoralidade, publicidade e eficiência, bern como com as diretrizes
estabelecidas no artigo 5" daNLLC

32. Assim, restou garantido o interesse público, sendo declarado vencedores do c€rtame as empre-
sasARAAJOÁATO PEÇA§ LTDÁ,ÁUTO PARÁBRISALTDAe AUTO PEÇAS BATI§TAS LTDA,por
terun cunprido integrahnente os reqúsitos edilicios e apresentado os melhores preços, confonne registrado nas
atas e nas propostas constantes dos aúos.

33. Ânte todo o exposto, tem-se que processo teve um valor final total de RS5.l91 .90?"75 (cinco
milhões, cento e noventa e um mil, novecentos e dois reais e setenta e cinco centavos), portanto, abaixo do valor
proporcional de referência psra os itens adjudicados, qual sej4 R$8.962.820,72 (oíto milhões, novecentos e
sessenta e dois mil, oitocentos e vinte reais e setenta e dois csntavos), demonstrando um resultado de acordo
com o interesse público e os principios licitatónos.

04. C0NCLUSÃO.

34. Sendo assim, conclui-sç, salvo melhorjuízo, presentes os pressupostos de regularidade jurídica
dos auios, ressalvado o juízo de merito daAdministração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que

escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria Ju-
ridica opinapela HOMOLOGAÇÃO pela autoridade competente, após manifestação da Conaoladoria Intema
do Mrnricipio, para que haja a continurdade da presente Pregão Eletrônico, h4ja vista a aus&rcia de óbicejuridrco
para tanto.

Retomem os autos ao Agente de Contratação

AGERICO HILDO Assinado de forma

VASCONCELO5 digitalporAGERICo

Dos xl!R*.rro, oo,
SANTOS:02705546 sANTos. o27oss462s
294 4

Procursdür Gerul do Municípb de VTseu-PA

Agéico H. Vasconcelos dos Santos
Decreto n". 16/2025

35.

36.

Rua Lauro So&e, n" I l8 - Centro, Vis€u/PA, CEP: 68.62G000 - e-nrail: procuradoria@iserrp gov. br Pâgira,7

-,wb

Viseu/PA, 11 de julho de 2025


		2025-12-15T11:12:26-0300
	AGERICO HILDO VASCONCELOS DOS SANTOS:02705546294




